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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 213 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, para que este, junto ao setor competente, adote providências urgentes quanto à seguinte reivindicação popular:
Implantação de guias, sarjetas e pavimentação asfáltica.
Bairro: Vila Operária.

JUSTIFICATIVA
Convieram a este vereador moradores do referido bairro, os quais relataram a urgente necessidade dessas melhorias acima apresentadas. A Vila Operária, embora já conte com rede de água e iluminação pública, não sendo um bairro pequeno, ainda carece de condições mínimas de trafegabilidade, o que dificulta não apenas o deslocamento dos moradores, mas também compromete a segurança e a qualidade de vida de todos os que ali residem ou transitam.
Além disso, a ausência de guias e sarjetas contribui para o acúmulo de água e o consequente surgimento de buracos e erosões, aumentando o risco de acidentes, especialmente em dias chuvosos. Trata-se de um bairro consolidado e em crescimento, que necessita urgentemente destas melhorias para que tenha acesso à infraestrutura básica e assegurar melhores condições de mobilidade, segurança e qualidade de vida à sua população.
Diante disso, indico, na forma regimental, que sejam realizadas obras de infraestrutura urbana na Vila Operária, situada nas proximidades do Parque Bandeirantes, com a implantação de guias, sarjetas e pavimentação asfáltica nas vias do bairro.
[bookmark: _GoBack]Neste sentido, é de primordial importância que a Administração Pública Municipal atue com urgência na execução das obras mencionadas, garantindo dignidade, segurança e mobilidade à população local, além de contribuir para a valorização de toda a região.
Certos da atenção que o caso requer, renovo protestos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.
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